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Saneamento e Recursos Hídricos 

COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 

Deliberação CBH – TJ n.º 01/2011, de 15-7-2010 

Define as prioridades de investimento do CBH-TJ 

no ano de 2011 e dá outras providências 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Jacaré: 

Considerando a Deliberação CBH - TJ n.º 07/09 de 17/12/2009, que estabeleceu diretrizes, 

critérios e prazo para distribuição de recursos do FEHIDRO; 

Considerando a Deliberação COFEHIDRO n.º 120, de 16/05/2011 em seu Anexo II dispõe 

sobre o Recurso de do FEHIDRO para 2011. Dispõe a importância de R$ 2.788.356,55 (dois 

milhões setecentos e oitenta e oito mil trezentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e cinco 

centavos), para o ano de 2011; 

Considerando a Deliberação CBH-TJ “ad referendum” de 07/06/2011 que aprova a 

transferência de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dos recursos de investimento para o Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema, para atender ao projeto regional 

“Desenvolvimento educativo e integração dos Comitês de Bacias - IX Dialogo Interbacias de 

Educação Ambiental em Recursos Hídricos”; 

Considerando a obrigatoriedade da divulgação da Cobrança pelo Uso da Água trinta dias antes 

do Ato Convocatório, conforme a Lei 12.183 de 29/12/2005 regulamentada pelo Decreto 50.667 

de 30/03/2006; 

Considerando, finalmente, que, aplicados os critérios para distribuição de recursos do 

FEHIDRO pelas Câmaras Técnicas de Planejamento e Gestão, Recursos Naturais, 

Saneamento, Águas Subterrâneas e Educação Ambiental em reunião realizada no dia 

08/06/2011 na FATEC – Jaú; 

Delibera: 

Artigo 1° Fica reservado a importância de R$ 223.542,59 para aplicação no Plano de 

Comunicação do CBH-TJ e divulgação da Cobrança pelo Uso da Água na Bacia Hidrográfica 

Tietê-Jacaré, sendo o tomador do recurso objeto de posterior indicação do CBH-TJ através de 

deliberação específica a ser publicada; 

Artigo 2° Os recursos do FEHIDRO no ano de 2.011, no valor de R$ 2.544.813,96, serão 

distribuídos na forma do Artigo 6o da Deliberação CBH-TJ n° 07/09: 
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Grupo 1: 40% (R$ 1.017.925,58) em Serviços e Obras de Conservação, Proteção e 

Recuperação da Qualidade de Recursos Hídricos (PDC 3). 

Grupo 2: 20% (R$ 508.962,79) em Conservação e Proteção de Mananciais superficiais de 

Abastecimento Urbano e Reservatórios (PDC 4). 

Grupo 3: 15% (R$ 381.722,09) em Uso Racional dos Recursos Hídricos, Prevenção e defesa 

contra eventos hidrológicos extremos, Prevenção e defesa contra processos erosivos (PDC 4, 

5 e 7). 

Grupo 4: 15% (R$ 381.722,09) em Utilização e proteção de águas subterrâneas (PDC 1 e 2). 

Grupo 5: 10% (R$ 254.481,40) em Projetos e programas de Educação Ambiental e capacitação 

técnica para a Gestão Sustentável dos Recursos Hídricos (PDC 8). 

Artigo 3° As aplicações, na totalidade dos Recursos, serão na modalidade Não Reembolsável 

conforme definição do Manual de Procedimentos Operacionais vigente; Artigo 4° As 

solicitações ficam elencadas de acordo com o Grupo e a pontuação recebida após análise das 

Câmaras Técnica conforme Anexo I; 

Artigo 5° Ficam indicados à lista de espera, aguardando possível remanejamento ou 

disponibilidade de recursos e ordenadas de forma decrescente de acordo com a pontuação 

recebida após a análise das Câmaras Técnicas, as solicitações presentes no Anexo II; 

Artigo 6° Fica estipulado o seguinte prazo: 

I - Até 05 de agosto de 2011 para que os tomadores priorizados apresentem documentação 

complementar à Secretaria Executiva do CBH - TJ, para apreciação dos Agentes Técnicos; 

II - Fica estabelecido que a não apresentação de quaisquer documentos solicitados, sejam eles 

de ordem técnica ou fiscal, dentro do prazo preestabelecido, implica em considerar o 

contemplado excluído; 

Artigo 7° O Presidente do CBH - TJ poderá propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador, 

indicar aquele ou aqueles classificados, a seguir, quando ocorrer pedido justificado de 

desinteresse ao recurso, ou quando for constatada a inviabilidade do empreendimento por 

questões técnicas e/ou financeiras. 

Artigo 8° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo Comitê. 
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